
 

 

 
 

 
 
ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO DA FUNDAÇÃO ARTHUR 
BERNARDES (FUNARBE). 
 
SELEÇÃO PÚBLICA Nº 20/2024  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA. 
 
 
Razor Technologies do Brasil LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ  sob 
o nº 51.640.026/0001-35, estabelecida na Rio Branco, 347, sala 102, Vila Rodrigues, Cep: 
99.070-080, neste ato representada por sua Representante Legal, Ingrid Wencelewski 
Britto, brasileira, solteira, chief of staff, inscrita no CPF sob o nº 040.655.790-07 vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, nos termos do art. 30,  § 1º, do DECRETO 
Nº 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014, interpor RECURSO contra decisão da pregoeira, 
conforme as razões em anexo. 
 

Requer que seja recebido o presente recurso no seu efeito suspensivo, e que haja o devido 
juízo de retratação por parte da Pregoeira e Equipe de Apoio.     Não havendo retratação da 
decisão por parte da Comissão, requer que seja o recurso remetido à Autoridade Superior, 
para o devido julgamento, nos termos da lei. 
 
RAZÕES DE RECURSO 
 
ILUSTRE PREGOEIRA, 
DIGNÍSSIMA AUTORIDADE SUPERIOR. 
 
I. DA TEMPESTIVIDADE: 
Consoante prevê o § 3º do artigo 30 do Decreto Nº 8.241, DE 21 DE MAIO DE 2014, ao 
requerente é concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentar as razões do recurso 
contando da data de ciência, impugnando o resultado da seleção pública que foi publicada 
em 27/05/2024 às 10:27. Dessa forma é tempestivo o presente recurso apresentado em 
29/05/2024. 



 

 

 
 
II - DA DECISÃO RECORRIDA: 
Em processo de habilitação, a Pregoeira e sua Equipe de Apoio declararam habilitada a 
licitante: WAZ Hardware Store. 
 
Inconformada com a decisão, de acordo com o capítulo 8, item 8.1 do edital “Os participantes 
que desejarem recorrer em face dos atos do julgamento da proposta ou da habilitação 
manifestarão imediatamente, por e-mail (valeria.silva@funarbe.org.br), até 01 (uma) hora após a 
divulgação da empresa declarada vencedora, sob pena de preclusão.”  a recorrente manifestou 
suas insurgências e a intenção de recurso, tendo o Sr. Pregoeira deferido a abertura do prazo 
recursal. 
 
III - DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO: 
 
III.1 - REALIZAÇÃO DA DISPUTA 
O licitante vencedor apresentou proposta no dia 13/05/2024, conforme documento de 
proposta em anexo, ou seja, posteriormente ao período limite para recebimento das 
propostas conforme dispõe o edital.  

 
Nos termos do item 2.2 do edital, o recebimento das propostas ocorreu das 00:00 do dia 
25/04/2024 até às 11:00 horas do dia 03/05/2024 e a abertura das propostas aconteceu 
no dia 03/05/2024 às 11:00 exclusivamente. 
Desse modo, a recorrente deseja que o licitante declarado vencedor seja inabilitado no 
certame, uma vez que, descumpriu regra do certame ao enviar proposta fora da data 
estabelecida. 
 
 
 
 



 

 

 
III.2 - DA COMPOSIÇÃO DA PROPOSTA 
A empresa vencedora apresentou em seu descritivo técnico, itens em desacordo com o 
edital, ou seja, placa de vídeo, placa mãe e gabinete sem o descritivo técnico detalhado, 
demonstrados genericamente.  
 

 
 

Nos termos do item 6.1.3 “Especificação clara e detalhada do objeto em conformidade com o 
descrito neste Instrumento Convocatório e seus anexos;” a menção ao descritivo detalhado dos 
itens é requisito obrigatório.  
Desse modo, a recorrente deseja que o licitante vencedor seja inabilitado, ao descumprir 
regra clara e objetiva do instrumento convocatório. 
 
III.3 - APRESENTAÇÃO DE PROSPECTO/ CATÁLOGO 
Conforme documentação anexa pelo licitante vencedor, não consta no roll fornecido, o 
catálogo/prospecto do equipamento, dessa forma, ocorre o descumprimento do requisito 
trazido pelo ANEXO II - MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA “*Apresentar 
prospecto/catálogo do equipamento junto à proposta.”.  
Nos termos do item 21.1 “Integram este Instrumento Convocatório, independente de transcrição, 
os seguintes anexos: ANEXO II: MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS” O anexo é parte 
fundamental do edital, devendo ser obedecido na íntegra.  
Desse modo, a recorrente deseja que o licitante vencedor seja inabilitado, ao descumprir 
regra clara e objetiva do instrumento convocatório.  
 
 
IV - DO PEDIDO:   
REQUER-SE, portanto, que a comissão julgadora aprecie os motivos  da  discordância  em  
relação  à  decisão  de habilitação da empresa WAZ Hardware Store.  
 
 
Passo Fundo, 28 de maio de 2024 
 
 



 

 

 
 
 
 

 
    Ingrid Wencelewski Britto  
     Chief of Staff  
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